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EMENTA: Defere a emissão de Certidão de Acervo Técnico – CAT nº 

2220540291/2021, em nome do profissional Kasuyoshi 

Carlos Massuyama. 

 

 

  DECISÃO 

                                 

A Câmara Especializada Engenharia Civil – CEEC, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 002/2022, 

realizada por videoconferência, no dia 02 de fevereiro de 2022, apreciando a solicitação de emissão de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT nº 2220540291/2021, em nome do profissional Kasuyoshi Carlos 

Massuyama, protocolada neste Regional sob o nº 200174362/2021, sob relatoria do Conselheiro Luiz 

Fernando Bernhoeft; considerando que já foi fornecida por esta CEEC CAT de caso absolutamente 

similar e do mesmo contrato, para outro profissional; considerando a dificuldade de um órgão como a 

COMPESA emitir novo atestado, incluindo a ART de uma equipe coordenada; e, considerando o 

parecer do relator, diante do exposto, favorável ao pleito, uma vez que os documentos anexados ao 

processo, podem claramente atestar a participação do profissional o fazendo merecedor da certidão, 

DECIDIU, por unanimidade, deferir a emissão da CAT supracitada, conforme parecer do relator. 

Coordenou a sessão a Eng.ª Civil Eloisa Basto Amorim de Moraes – Coordenadora. Votaram os 

seguintes Conselheiros: Adriana Palmério Silva, Carlos Magomante da Silva Júnior, Cláudia Maria 

Guedes Alcoforado, Francisco de Assis Jurubeba, Fernando Henrique Ferreira de Alves Melo, José 

Adolfo Azevedo Ximenes, José Noserinaldo Santos Fernandes, Jurandir Pereira Liberal, Luiz Fernando 

Bernhoeft, Luiz Moura de Santana, Marcos André Santos, Marcos José Chaprão, Nailson Pacelli Nunes 

de Oliveira, Pedro Paulo da Silva Fonseca, Regina Celli Lins de Oliveira, Rildo Remígio Florêncio, 

Thomas Fernandes da Silva e Virgínia Lúcia Gouveia e Silva. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 02 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Eng.ª Civil Eloisa Basto Amorim de Moraes 

Coordenadora da CEEC 
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